
W ícnml
a!üttlollríon

ESTADO DA BAHIA
rúuNtcrPlo oe Áeua rnn
SEcRETARTA DE ADMINISTRAÇÃo E Fl

Mais trabalho e mais Progresso
êns

-

'Ilrt nlllllr lun ncelto
ri-

courRlTo oe pnesmçÃo DE sERvlços ilo í13-2025

Pniçesso Adminlefatlvo no 087 12025

!nerigibilidade no 030/2025

Ruc Rul BrÍbos8, l0 - CeDtÍo - Fdr - BA - CEP: 4tr7G000.

CNPJ: 13.606.702^1001-65 TcUcelulsr:(799t252't76{
Emdl:@.

.. .1

,.+

O uultrclptO oe Áeul FRIA, pessoa jurídica de direito pÚblico, insoito noiNPJ
sob o no 13.606.70Z0001-65, com sede na Rua Ruy Baóosa, no 10; §entp,
representado nesle ato poÍ seu PreÍelto, Sr. RENAN ARAUJO BARRO§, qqsllglg
solteirc, residents e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro, Agua FrisEAr CEt
,í8.170.000, inscrito no CPF sob o no 816."'.*"'15 e portadordo RG no.íí's'-70
e,, do outío lado, o Escritório tÂPA GOES E GOES ADf/OS|DO§'
CúpJo+.sre.gso/oool-83, clm sede na Rua Arthur de Azevado Madrado;.í450'
Stieo, Salrrador - BA 41.770-790, representiado nestê ato porsêu Sócio; IAURICIO
óÀi[ils aoes E doEs, advogado, devirlemenb rcgisffada na oAaq .11! §qry,
re§ílenté e dombiliado em Saúador/BA, doravanle denomlnado COIIÍRAIAD9i
reàoUem pactuar o pressnte contÍato, cuja celebraçâo Íoi autorizada.peta f-!{91t$g
datada nó dia o6/d52025, e que sê regerá pelo disposto na Lei nl 14.133121;

atándidas as cláusulas e condições quo anunciam a seguir. 
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como os parccêres que Íeconhecersm a inexigibilidade da licítaÉoi lco@rmq;o, ' 
:r

: dlçposlo no art. 74, inclso lll, "e" da Lei no 1 4.1 33/21.
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cúusutá TERCEIR . O COI{TR TANÍE pagará ao CoNTMTADO b
t ãiffiãffi " 

zox t lnte por cento) do proveilo econômico dct*:
valor
pelo
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O'objeto
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assumir o Y
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1ihcidentês, em no Tri ional FedEral da ír iáo

27.1999.4

:,Municlpio
A

PARAGRAFo ÚNlco. o ooNTRATADO patrocinará as açáo(oes)

deÍssa dos direltos e lnteÍess€§ do CONTRATANTE, Íoíêrentes âo§

Uniáo, no âmbito do FUNDEF, realizando todos oe atoe e

;adotando todas as medidas que, para tais fins, considerar necessá
,, l

|NEXGIBILIDADE DE LlClrAgÃO
oúU§ULA SEGUNDA. lntegram o prwenlê contrato, independenb

buscs a execL!ção do tltulo exeqrtivo obtido nos autos do Processo :1.ôi ,

Uniá'o ao
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COi{TRATAiITE, após o trânsito em julgado da aÉo e lngresso dos valores no§

cofres do CONTRATANTE, com valor estimado dê R$ 37.556,500,18 (trintâ e sête

milhôes quinhentos e cinquênta e seis mil e quinhentos reeis e dezoito cenEvos)

representando os honorários conlratuais o montante estimâdo de R$ 7.511300,03

(sete milhôes quinhentos e onze mil e trezentos reais e três cenlavos)'

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os honoÉrios previstos no caput serão pagos .após

trânsilo em julgado, com êxito, da demanda, e incidirâo sobre o valortotal do pro/otto

e econômim do COI{TRATANTE.

pnnÁCnaro SEGUNDo. os honoÉrios seráo adimplidos com verbà própria do

MunicÍpio ou através de Juros de Mora decorrentes da expediçáo do Precatório, eis
que, conforme enEndimento do STF nos aúos da ADPF 528,1 êstes são

desvinculados da destinaÉo constitucional do cÉdito prlndpal do FUNDEB'

PARAGRAFO TERCEIRO. O PAgamento dos honorários sobre o êxito pàdeÉ se dar
mediante destaque, caso seja autorizado por decisão judicial, quando da expedigáo

do competente precatório judicial e desde já o CONTRATANTE autoÍza a Juntada
eos aúos de cópia do presenb in§fumento contratual, viabilizando o
percentual referente aos honorárim advocatÍcios contratuais, para

diretiamente por rcpartição do precatório,

ue do
bimento

PARÁGRAFO QUARTO. Os honorários de sucumbência eventualme arbilrados

são devidos à conhatada, náo havendo qualquer ingerência da contratanle sobre os

mesmos

PARÁGRAFO QUINTO, Caso nâo seja posstvel o pagamento dos honoÉrioo de

do tÉmite junto ao Poder Judiciário.

Ru. Rul BrrbGr, l0 -Ceo - AgEl Erlr - BA - CEP! 4t17G000.
CNPJ: 13.606.702/000t{5 TeUCcluler: (75)9t252{764

Enril:@

meses,

êxito mediante destaque judicial, estes serão pagos por meio de veôa odiúda,
dotação orçamentária se encontra descrita na Cláusuh Sexta do conhato.

meio de
DO REAJUSTAIIIENTO DO PREçO
CúUSuLA OUARTA - o presente contrato poderá ser reajustado

acordo brmal entÍ€ as part€s.

- O presente contrato terá vigência de 60

mntados a partir da data
perlodo de acordo com as

de sua assinatura, Podendo ser
peÍtês, conÍoÍmê Lei Federal no 14.

por
133121.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Este contrato visa à recuperação de no âmbito

<lo FUNDEB, através de ação judicial, cujos honorários finai§

êxito, sendo carterizado com 'contrato por escopo/objeto', cuja

o

trjl
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pnRÁonnro SEGUNDo. A naüJreza dsste mntrato impõe ao Go]{TRATADo o
dever de rcalizar conduta específica defnida pelo seu objeto, de modo que nào se
extlnguê pelo mero esgobmento do prazo, pois a sua v§ênch temporal acaba

tomando uma relevância secundária.

plRÁCUfO TERCEIRO. A partir de uma consulh realizada junto ao setor jurÍdlco

do CONTRATANTE foi constatrdo, através de pesquisas de demandas judicials com

objetos idênticos, que essas aÉês possuem prazos de duração superior a 60
(sgssenta) meses, por lsso Íca caÍac-leÍizado que o presente contlab como 'poÍ
esmpo/obleto".

PARAGRAFO OUARTO. A título de exceçáo, na hipólese da demarda iudiclal
obigto de contrato se postergaÍ poÍ mais de @ (sessenta) meses, fica pronogeda a
sua duraçâo à corrclusão definitiva da açáo iudicial proposfia pelo CONTRATADO.

OA DOTAçÃO ORçAXEilTÁRh
CLAUSUIá SEXTA - A despesa deconente deste contato deconeÉ
seguhte dotaçâo orçBmentária:

Recusos Orçam.:

l

I

for conta da

I

Unidade Orcamentária: 3000 - Secrctaria de Admin

Unidade Oçamentária: 5000 - Secretaria Municipal
deAttuidade/Proleto: 2004 G€stão des Ações Ad

Administraçâo e Finanças do MunicÍpio
Atlvldado / Proleto: 2012 - Gestáo das A$es Administrativas das Açóes Furrcionaie

do SisEÍna de Educaçâo Municipal
E€mento de D€§oesa: 3390.3S.00 - OutÍ6 SoMçog
3300.30.00 = Materlal de Consumo
FONTE: 1500/1s50

Terceircs - Pessda .lurtolca

PARAGRAFO ÚNICO. Por se trabr trambém de confato com pÍevisáo pagemenb

istmção ê Finanças;
de Ed uQçf o,e. *Cultu ra ;

minlshativas dã Secretaria

ad exitum, na forma do art.22, §4o da Lei 8.906/94, o prcsenb ontseto não bÉ §ue

;igê.4ú únculada à dotaçáo oipr.r,teria espectirci, pelo que sua viiência se dá

desde a assinatura até a execuçáo integral do objeto do contrato. 
I

OAS OBRIGAÇÔES DO
cúUsuLA SÉIMA -

CONTRATANTE
Constitui obrigaçâo do GOI{TRATANTE, ropotclonup

assistência ao pessoal técnico do CONTRATADO, facilitando as opena@s
necessárias ao pleno desenvolvimento das atividadeg atinênbs ao presente

contratrado, oferecendo, inclusive, as instalaçóes e materiais para d

das atividades quando'in loco',

DAS OBRIGAçôES DO CONIRADO
CúUSUlj OITAVA. Consütui obrigaçáo do CONTRÂTADO
execuÉo do conhato em cornpatibilidade cont as obrigaÉes por eb
todas as condiÉes de habilitaçáo e qualificat'o expil* na licita$o.

R.ue Rrl Brrbosr' l0 - CGrtrc - fd. - BA - CEP: .l8l
CNPJ: 13.606.702,1X11-65 TcUColulrn(75)9t2!i2$7ól
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menteÍ toda a
asgumidas,
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penÁoRnro úNlco. o coNTRATADo se obriga a acompanhar o plqoe6só
judicial tratado neste contrato até o seu trânsito em julgado e conclusâo dâ Íase dê
execuçáo.

. DA RESCISÃOCOUMTUIU' 
OúUSUU ruONe, O presente contrato podeÉ ser rescindilo nag, hipptêses

i ,iffiãs-n-_o adrgo t3i e seguintes da Lei FedeÍal n'l4fi3nl,,dql rp
I consequências indicadas, sem prejulzo das sanções previstas naquela lei: e neslê j
f. contreto, 'rr
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Rus Rui Bsúoor' l0 - CeDtro - Águe frb - - CEPI|EI70-000'
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- casos previstos na Lei ' 14.í33/2í.
- O presente contrato PodeÉ ser a
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- Fica elelto o íoro da sede do
r' i t'. pqra ditimk quaisquer guestóês oriundas do presente contrsto.

'I : 
:j;. ,.i4ggi111, 'çi91 estarem de acordo @m os tsrmos do presentg

lidb e achado conforme, ambas as partes o a$inam na pÍesença das
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abaixo, extralndo-se as cópias necessárias à sua execuçáo, nos termos próúistoEha :r;

legielaçáo vigente,

MunicÍpio de Água Fria/Bahia, l2 de junho de 2ü25.
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MAI8 TRABÀLHO E MÂIS PEOGRESSO "
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Rur Rui Berüo+ l0 - Ceotro - ÍHr - BA - CEP: {tUG000.
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